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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 08 de janeiro de 2018.
Ofício G. S. № 180/2018
Proc. SIALE/SES № 1.606/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 541/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 541, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim, a saber:
1. Quais as razões plausíveis para a transferência/remoção dos médicos especialistas do Estado que prestam atendimento 1 (um) dia por semana à população em Biritiba Mirim e Salesópolis, na Região do Alto Tietê?
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), órgão técnico competente desta Pasta, informo que, a Direção do Centro de Recursos Humanos do Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo esclarece que não consta naquele Centro nenhum expediente relativo à remoção/transferência de médicos na região de Biritiba Mirim e Salesópolis.
Salienta ainda que os médicos estaduais que se encontram exercendo suas funções em Unidades desses municípios estão cedidos às respectivas Prefeituras, por tratar-se de Unidades municipalizadas nos termos do Convênio SUS/SP.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao
Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil. 
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